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de 30 de junho de 1994 

Jo4f. tJ 0/t; 

Dispõe sobre a prestação de serviços 

e venda de objetos nas bancas de jo! 
nais. 

A Prefeita Muni cipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - É permitida a prática das seguintes ati 
vidades nas bancas de jornais: 

I - venda dos seguintes objetos: 

a) guias, mapas~ álbuns e respectivas figuri 
nhas, figurinos, almanaques, fasc1culos, coleçÕes literárias e opúsculos de leis; 

b) envelopes e papéis de carta, cartoes pos -
tais e comemorativos de eventos , cartazes e posteres com motivos art1sticos , cient1fi
cos, esportivos e histÓricos, discos encartados em publicaçÕes,folhetos, adesivos, se

los e aerogramas; 

c) ingressos para espetáculos esportivos, mu-
sicais e circenses, f ilmes fotográficos; 

d) cigarros, charutos e cigarrilhas , fumo pa-
ra cachimbo, canetas, fichas telefÔnicas; 

e) guias e impressos. 

li - prestação dos seguintes serviços: 

a) plastificação de documentos e cópi as reprQ 
gráficas. 

§ lQ - O responsável pela banca de jornal, ao p~~ 
tar os serviços previstos neste artigo , responderá pelos tributos municipais inciden 

tes sobre esses serviços, na forma das legislação vigente. 

§ 2Q - O permissionário da banca de jornal que não 

prestar os serviços previstos nesta lei não será obrigado a pagar nenhum novo tributo. 

ArtQ 2Q - É proibido o exerc1cio da atividade de 
Despachante nas bancas de jornais e revistas ainda que o proprietário o seja, exceto 

o preenchimento de guias e formulários atinentes e dados pessoais . 

-ArtQ 3Q - As bancas de jornais instaladas apos a 

vigencia desta lei deverão obedecer os seguintes requisitos: 

I - no per1metro nobre da sede do 
tar duzentos metros umas das outras; 

li - nas demais regioes 
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ArtQ 4Q - Ê proibida nas bancas de jornais, a ven 
da de impressos relativos aos serviços prestados por despachantes . 

ArtQ 5Q - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

junho de 1994. 
Prefeitura Municipa l de São José dos Campos,30 de 

\{}'fi\ft~Q ; jO)\ 
Angela Mo aes Gua~agnin 

Prefe i t Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 

Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos trinta dias do mês de junho do ano de mil nove -
centos e noventa e quatro . 

Div i são de Forma l ização e Atos 

(projeto de lei de autoria do Vereador Valdir Alvarenga) 

DFOio .c.g . . . I I ... 


